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Objetivando: Prestação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva, bem como assistência técnica do equipamento Microscópio
Eletrônico de Varredura (MEV) QUANTA 450 FEG, número de série
9921612, marca FEI Company, de fabricação da FEI Company.
Valor global do contrato: R$ 52.400,04
Vigência: 19/11/2015 a 19/11/2016
Data de assinatura: 19/11/2015
Assina pela UFPR: Prof. Edelvino Razzolini Filho - Pró-Reitor de
Administração
Assina pela Altmann S.A. Importação e Comércio - Tomas George
Altmann e Monica Elizabeth Altmann Fazio - Representantes Le-
gais.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços objetivando aquisição parcelada, conforme
necessidade, de materiais de consumo de uso diverso destinados ao
Almoxarifado Central da UFPR. Modalidade de Licitação: Pregão
Eletrônico nº 083/2015. Processo: 079918/2015-06. Ata nº 507/2015,
CNPJ: 02.668.479/0001-64, AWB REZENDE EIRELI-ME, itens 40 e
41, Valor Total R$ 2.602,00. Ata nº 508/2015, CNPJ:
03.999.762/0001-31, ELMO PAPELARIA LTDA-ME, itens 1, 17, 18,
28 e 43, Valor Total R$ 8.509,00. Ata nº 509/2015, CNPJ:
04.368.522/0001-00, PAPEL MASTER SUL LTDA-ME, item 39,
Valor Total R$ 103.514,00. Ata nº 511/2015, CNPJ: 07.369.995/0001-
01, MOREIRA & ZACHARKO LTDA-ME, item 20, Valor Total R$
595,50. Ata nº 512/2015, CNPJ: 10.335.363/0001-31, PUHL INFOR-
MÁTICA LTDA-ME, item 27, Valor Total R$ 7.257,00. Ata nº
517/2015, CNPJ: 22.045.016/0001-53, LEANCEL COMERCIAL EI-
RELI-EPP, item 4, Valor Total R$ 3.992,00. Ata nº 518/2015, CNPJ:
81.431.777/0001-02, MARCOS AURÉLIO COLLAÇO-EPP, itens 13,
14, 15, 16, 21, 22, 25 e 26, Valor Total R$ 8.266,00. Ata nº 519/2015,
CNPJ: 82.629.072/0001-67, SATÉLITE COMERCIAL LTDA-EPP,
item 38, Valor Total R$ 3.397,00. Ata nº 520/2015, CNPJ:
92.067.073/0001-19, TAVI PAPELARIA MATERIAIS DE ESCRI-
TÓRIO E INFORMÁTICA LTDA-ME, item 19, Valor Total R$
1.272,00. Data de assinatura: 24/11/2015. Vigência: 12 (doze) meses
a partir da data de assinatura.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL No- 527, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2015

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da Uni-
versidade Federal do Paraná, conforme Portaria n.º 2590 de 26/09/97,
e considerando o disposto no Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, na
Portaria MEC nº 243 de 03/03/11, publicada no Diário Oficial de
União de 04/03/11, na Portaria Normativa Interministerial MP/MEC
nº 22, de 30/04/07 publicada no Diário Oficial da União de 02/05/07,
retificada pela Portaria Normativa Interministerial MP/MEC nº 224,
de 23/07/07 publicada no Diário Oficial da União de 24/07/07, no
Decreto nº 7485, de 18/05/11, publicado no Diário Oficial da União
de 19/05/11, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014, publicado
no Diário Oficial da União de 30/05/2014, na Lei nº 12.772 de
28/12/12, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/12, alterada
pela Lei nº 12.863 de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial da
União de 25/09/13, na Portaria Interministerial MPOG/MEC nº 313
de 04/08/2015, publicada no Diário Oficial da União de 05/08/2015 e
Portaria MEC nº 805 de 10/08/2015, publicado no Diário Oficial da
União de 11/08/2015, torno público que estarão abertas as inscrições
por 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação no Diário Oficial
da União do presente Edital, para provimento de cargos de professor
da Carreira do Magistério Superior, para o Quadro Permanente desta
Universidade, sob o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos
Civis da União, Autarquias e das Fundações Públicas e Federais em
conformidade com a Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990, para o
Setor e Departamentos de Ensino abaixo especificado:

1 - DO CONCURSO
1.1- Setor: Ciências da Saúde
1.1.1 - Coordenação do Curso de Medicina
1.1.1.1 - Área de Conhecimento: Treinamento e Simulação

de Procedimentos Médicos
Processo: 23075.104984/2015-13
Número de vagas: 02 (duas)
Número limite de candidatos habilitados: 09
Classe: A
Denominação: Adjunto A
Nível: 1
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Titulação Mínima Exigida: Graduação em Medicina; e Dou-

torado em Clínica Médica, ou em Clínica Cirúrgica, obtidos na forma
da lei.

Tipos de Provas: Escrita (classificatória e eliminatória), Di-
dática (classificatória e eliminatória), Análise de Currículo (classi-
ficatória) e Defesa do Currículo (classificatória).

Período provável para realização das provas: Primeira Quin-
zena de Janeiro/2016, devendo o respectivo setor divulgar em edital,
as datas, locais e horários de realização das provas.

Taxa de Inscrição: R$ 75,00
Local e horário das inscrições: O local e o horário das

inscrições estão especificados no item 4.1.1 do presente edital, de
acordo com o respectivo setor.

2- DA REMUNERAÇÃO
2.1 - A estrutura remuneratória do Plano de Carreira e Car-

gos do Magistério Federal é composta por vencimento básico e re-
tribuição por titulação (RT), conforme valores e vigências estabe-
lecidos na Lei 12.772, de 28/12/12, publicada no DOU de 31/12/12,
alterada pela Lei 12.863, de 24/09/13, publicada no Diário Oficial da
União de 25/09/13.

2.2 - A remuneração do professor Adjunto A em regime de
20 (vinte) horas semanais será a seguinte:

a) Remuneração Total: R$ 2.983,59 - composta de: ven-
cimento básico R$ 2.018,77; retribuição por titulação R$ 964,82

b) Auxílio-Alimentação: R$ 186,50
3 - DO CARGO
3.1 - Cargo: Professor de Magistério Superior - Criado atra-

vés da Lei nº 7596 de 10 de abril de 1987, estruturado pela Lei
12.772 de 28 de dezembro de 2012, alterado pela Lei 12863, de
24/09/13, publicada no Diário Oficial da União de 25/09/13.

3.2 - Descrição das atividades: aquelas relacionadas ao en-
sino, pesquisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção,
assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria insti-
tuição, além de outras previstas em legislação específica.

4 - DAS INSCRIÇÕES
4.1 - A inscrição, acompanhada da documentação relacio-

nada a seguir, será efetuada no setor realizador do concurso, cujo
endereço é o seguinte:

4.1.1 - Setor: Ciências da Saúde
Endereço: Rua Padre Camargo, nº 285 - 1º andar - Alto da

Glória - CEP: 80060-240 - Curitiba/PR - (41) 3360-7267 / 3360-7231
/ 3360-7234

Horário: das 8h às 12h.
As inscrições via correio, deverão ser encaminhadas via SE-

DEX e postadas até, no máximo, 05 (cinco) dias antes do término das
inscrições.

4.2 - São requisitos para a inscrição:
a) requerimento de inscrição no qual o candidato declare

estar ciente do contido neste Edital e nas Resoluções n.º 24/13-CEPE,
e 10/05-CEPE (Tabela de Pontuação para Avaliação de Currículo) da
Universidade Federal do Paraná. O requerimento pode ser obtido na
internet no endereço eletrônico: http://www.progepe.ufpr.br ou será
fornecido no respectivo Setor, onde serão realizadas as inscrições;

b) cópia de documento oficial de identidade;
c) certidão de quitação das obrigações eleitorais, que pode

ser obtida no site do TSE, no endereço eletrônico:
h t t p : / / w w w. t s e . g o v. b r ;

d) cópia do certificado de cumprimento das obrigações mi-
litares;

e) cópia da titulação ou documento equivalente, exigidos no
concurso (graduação e pós-graduação, quando exigidos). Se a ti-
tulação foi obtida em instituição estrangeira, deverá estar revalidada
no Brasil;

f) cópia da tese conforme a titulação exigida no concurso;
g) comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no

valor especificado para a classe do concurso. A guia de recolhimento
da taxa de inscrição deverá ser obtida na internet no endereço
www.progepe.ufpr.br. As taxas só poderão ser pagas nas agências do
Banco do Brasil. O valor pago não será devolvido em caso algum;

h) curriculum vitae, sem os documentos comprobatórios, os
quais serão entregues em data a ser definida pela Comissão Julgadora.
O curriculum vitae deverá ser apresentado de acordo com a seqüência
da Tabela de Pontuação, conforme a Resolução nº 10/05 - CEPE que
fixa tabela de pontuação para avaliação de currículo para concurso
público para a carreira de magistério superior na UFPR.

Previamente a realização das provas, a comissão julgadora
divulgará, através de edital, o local, a data e o horário para a entrega
de 05 (cinco) cópias do curriculum vitae, sendo uma delas docu-
mentada, também apresentada de acordo com a seqüência da Tabela
de Pontuação, conforme Resolução nº 10/05-CEPE. Para candidatos
estrangeiros documentos, salvo artigos científicos e trabalhos apre-
sentados em eventos, deverão ter tradução juramentada em portu-
guês.

i) os candidatos estrangeiros estão dispensados da apresen-
tação da documentação relativa às letras "c" e "d", ficando, entretanto
obrigado à apresentação de documento que comprove situação regular
no país, devendo na posse apresentar visto permanente ou protocolo
de solicitação de transformação de visto temporário em visto per-
manente. Deverão apresentar também, no ato da inscrição, declaração
de proficiência em língua portuguesa emitida por um órgão ins-
titucional.

4.3 - É vedada a inscrição condicional.
4.4 - Os candidatos que estiverem no exercício efetivo de

cargo de pessoal docente na Universidade, ficam dispensados da
apresentação do documento oficial de identidade.

4.5 Conforme Decreto 6.593 de 02/10/08, publicado no DOU
03/10/08, poderá ser concedida isenção de taxa de inscrição ao can-
didato que:

4.5.1 - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº
6.135/2007; e

4.5.2 - for membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.135/2007.

4.5.3 - O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante
requerimento do candidato à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, à
Rua Dr. Faivre, nº 590 - Centro, na Unidade de Recrutamento de
Pessoas - 4º andar, acompanhado de:

a) indicação do Número de Identificação Social - NIS, atri-
buído pelo CadÚnico; e

b) declaração de que atende à condição estabelecida no sub-
ítem 4.5.2, acompanhada da cópia do documento oficial de identidade
e do CPF.

4.5.4 - O prazo para solicitação de isenção de inscrição será
de 10 (dez) dias corridos, contados do início do período de ins-
crição.

4.5.5 - A resposta acerca do deferimento ou não do pedido
de isenção, será disponibilizada no site www.progepe.ufpr.br, após
decorridos 05 (cinco) dias do término do prazo para solicitação de
isenção.

4.5.6 - Aqueles que não obtiverem isenção deverão con-
solidar sua inscrição efetuando o pagamento do boleto bancário até o
prazo final das inscrições para o concurso público.

4.5.7 - O interessado que não tiver seu pedido de isenção
deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma
e no prazo estabelecido no item anterior estará automaticamente ex-
cluído do concurso público.

4.5.8 - Não serão estornados valores de taxas de inscrição
daqueles candidatos contemplados com isenção e que já tenham efe-
tivado o pagamento da taxa de inscrição no concurso público a que se
refere este edital.

4.6 - Cada setor publicará em edital, o resultado da apre-
ciação das inscrições.

4.7 - Caberá recurso a indeferimento das inscrições conforme
Art.13, Inciso 2º da Resolução 24/13-CEPE.

5 - DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito a
inscrição nos Concursos Públicos para provimento de cargos cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são por-
tadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição
Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112/90 de 11/12/1990.

5.2. Consideram-se portadores de deficiência às pessoas que
se enquadrem nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº
3.298/99, publicado no DOU de 21/12/1999.

5.3. Conforme estabelecido no Art. 37, § 1º do Decreto nº
3.298/99, o percentual mínimo de reserva de vagas à pessoas com
deficiência é de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, e o
máximo é de 20% (vinte por cento), conforme estabelece o Art. 5º, §
2º, da Lei 8.112/90.

5.4. Considerando os percentuais citados no subitem 5.3, não
se aplica a reserva de vagas às pessoas com deficiência, para os
cargos cuja área de conhecimento ofereça menos de 05 (cinco) va-
gas.

6 - DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS NEGRAS
6.1. Fica assegurado aos negros 20% (vinte por cento) das

vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos
efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública
federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista controladas pela União, nos
termos da Lei nº 12.990, de 09/06/2014, publicada em D.O.U. em
10/06/2014.

6.2. Conforme §1º do art. 1º da Lei nº Lei nº 12.990/2014, a
reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas ofe-
recidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três).

6.3. Considerando o citado no subitem 6.2, não se aplica a
reserva de vagas aos negros, para os cargos cuja área de conhe-
cimento ofereça menos de 03 (três) vagas.

7 - DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO
7.1 - As datas prováveis de realização das provas estão

indicadas no item 1 deste edital.
7.2 - O Setor realizador do concurso divulgará em edital a

data e horário de realização das provas e a composição da comissão
julgadora.

7.3 - Caberá recurso em relação a comissão julgadora no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a publicação do edital de
divulgação da mesma pelo Conselho Setorial.

8 - DAS PROVAS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
8.1 - As provas serão realizadas em língua portuguesa, com

exceção daquelas nas áreas de línguas estrangeiras que poderão ser
realizadas na língua relativa à respectiva área.

8.2 - O programa de provas terá publicidade e estará dis-
ponível aos candidatos, no departamento ou unidade equivalente e no
setor respectivo, e deverá ser considerado parte integrante deste edi-
tal.

8.3 - Nas etapas do concurso em que houver manifestação
verbal, as provas serão gravadas em áudio e vídeo.

8.4 - Os tipos de provas citados no item 1 do presente edital
seguirão as normas estabelecidas no Capítulo IV da Resolução 24/13-
CEPE da Universidade Federal do Paraná.

8.5 - Anteriormente ao período destinado à realização da
prova escrita, será reservada uma hora para que os candidatos pos-
sam, no mesmo recinto da prova, realizar consulta de material bi-
bliográfico e anotações realizadas pelos próprios candidatos, com
exceção de meios eletrônicos.

8.6 - Concluídas todas as provas, a comissão julgadora em
sessão pública, emitirá parecer conclusivo considerando cada can-
didato habilitado ou não.

8.7 - Os envelopes com a pontuação obtida serão abertos em
público, e as planilhas de pontos serão preenchidas à vista dos can-
didatos ao certame.

8.8 - As pontuações obtidas pelos candidatos em cada uma
das provas serão somadas.

8.8.1 - Será considerado aprovado o candidato que obtiver
pontuação média igual ou superior a 7 (sete) na escala de 0(zero) a 10
(dez), além de pontuação igual ou superior a 7 (sete) na escala de 0
(zero) a 10 (dez), com pelo menos 3 (três) examinadores em cada
uma das provas escrita e didática, independentemente da pontuação
obtida na prova de análise de currículo e de defesa do currículo.

8.8.2 - A classificação final dos candidatos dar-se-á em or-
dem decrescente da soma dos pontos obtidos nas provas escrita,
didática, análise do currículo e de defesa do currículo.

8.8.3 - Serão considerados habilitados apenas os candidatos
classificados dentro do limite máximo estabelecido no item 1 deste
edital, salvo em caso de empate na última classificação.
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8.9 - Em caso de empate envolvendo candidato idoso o
primeiro critério de desempate será a idade. Tal direito é assegurado
aos candidatos que se enquadrarem na condição de idoso, ou seja,
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

8.10 - Os demais critérios de desempate estão estabelecidos
no Artigo 38 da Resolução nº 24/13-CEPE, § 6º, inciso II.

9 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
9.1 - O resultado do concurso, uma vez homologado, será

publicado no Diário Oficial da União, cabendo ao Departamento ou
Unidade equivalente solicitar a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas o
provimento da(s) vaga(s).

9.2 - No transcorrer do concurso, caberá pedido de recon-
sideração na forma do Artigo 39 da Resolução 24/13-CEPE.

9.3 - Caberá recurso do resultado final do concurso, con-
forme Artigo 41 da Resolução 24/13 - CEPE.

10 - DO PROVIMENTO DA VAGA
10.1 - O provimento ocorrerá no nível inicial da respectiva

classe, com a remuneração fixada em lei, no Regime Jurídico Único
de que trata a Lei n.º 8112, de 11/12/90, obedecendo rigorosamente a
ordem de classificação do concurso público.

10.2 - O candidato aprovado que for convocado para assumir
o cargo somente será empossado se for considerado apto física e
mentalmente para o cargo pretendido, através de avaliação clínica,
médico-ocupacional e laboratorial realizada pelo Serviço de Segu-
rança e Saúde Ocupacional da Universidade Federal do Paraná, sendo
a rotina básica complementada por exames clínicos e/ou laboratoriais
especializados, sempre que necessários.

10.3 - Quando da posse, o candidato habilitado deverá apre-
sentar os comprovantes exigidos referente à titulação mínima e de-
mais documentos necessários, cuja relação encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.progepe.ufpr.br, bem como submeter-se-á às
normas estabelecidas pela Universidade Federal do Paraná.

10.4 - O candidato que apresentar documentos que com-
provem a conclusão do curso atestando que o diploma está em fase de
expedição, deverá apresentar à PROGEPE o referido diploma re-
gistrado, no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados da data da
posse, caso contrário acarretará na abertura de processo adminis-
trativo.

10.5 - Os títulos obtidos no exterior deverão estar reva-
lidados no país.

10.6 - Se verificado ausência de documento de título, con-
forme o exigido no edital do concurso, o candidato poderá ser eli-
minado a qualquer tempo.

11 - DO REGIME DE TRABALHO
11.1 - O provimento dar-se-á no regime de 20 (vinte) horas

semanais.
11.2 - No prazo de até 36 (trinta e seis) meses da nomeação,

o professor será submetido à aprovação em avaliação de desem-
penho.

12 - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O concurso terá validade de 12 (doze) meses, a partir da

publicação do Edital de Homologação do concurso no Diário Oficial
da União, podendo ser prorrogado por igual período, conforme es-
tabelecido no Art. 12 da Portaria MPOG nº 450 de 06/11/02, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 07/11/02.

13 - DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - Observados os dispositivos legais, o interesse da ad-

ministração e o disposto na Portaria 475/87- MEC, poderão ser apro-
veitados para nomeação, candidatos aprovados em concursos públicos
de outras Instituições Federais de Ensino Superior, bem como a UF-
PR poderá disponibilizar para outras IFES candidatos remanescentes
habilitados neste certame, obedecendo-se rigorosamente a ordem de
classificação do candidato no concurso e, consultados os departa-
mentos ou unidades equivalentes e os conselhos setoriais.

13.2 - Os casos omissos serão julgados pelo Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do Paraná.

13.3 - O presente Edital, bem como as Resoluções n.º 24/13-
CEPE, e nº 10/05-CEPE, o Decreto 6.944/09, e demais informações,
encontram-se a disposição dos interessados no endereço eletrônico
http://www.progepe.ufpr.br e na secretaria do departamento ou uni-
dade equivalente e do setor respectivo.

13.4 - Demais informações, bem como outros concursos para
a carreira docente e técnico-administrativa, também estão disponíveis
na Internet no seguinte endereço: http://www.progepe.ufpr.br.

LARYSSA MARTINS BORN
Pró-Reitora

EDITAL Nº 528, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2015

Torno público para conhecimento dos interessados, os nomes
dos candidatos aprovados no concurso público de provas e títulos, de
que trata o Edital nº 374/15-PROGEPE, publicado no D.O.U. de
21/09/2015, Seção 3, páginas 59 e 60, na carreira de Magistério
Superior na Classe A Professor Adjunto A, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, a seguir discriminados:

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E FINANÇAS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 817583/2015, Nº Processo:
23075086875201515, Concedente: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA, Convenente: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIEN-
CIA,TECNOLOGIA E DA CULTURA CNPJ nº 78350188000195,
Objeto: Conjugação de esforços entre os participes visando a pres-
tação de serviços técnicos especializados de planejamento e execução
de Concurso Público, para o Municipio de Curitiba, para provimento
de vagas para o cargo de Auxiliar de Serviços Escolares, de acordo
com o Plano de Trabalho devidamente aprovado., Valor Total: R$
55.200,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2015 - R$ 55.200,00, Crédito Orça-
mentário: Num Empenho: 2015NE805235, Valor: R$ 100,00, PTRES:
087150, Fonte Recurso: 0250199901, ND: 33503904, Vigência:
18/11/2015 a 17/11/2016, Data de Assinatura: 18/11/2015, Signa-
tários: Concedente: ZAKI AKEL SOBRINHO CPF nº 359.063.759-
53, Convenente: LUIZ ROGERIO FARIAS CPF nº 142.032.009-20.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 5572/2015 UASG 153080

Nº Processo: 23076034579201540 . Objeto: Prestação de serviços
pela Fade à UFPE para execução do projeto "Capacitação sobre
Expansão e Consolidação da Estratégia da Saúde da Família -
PROESF". Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Trata-se
de instituição de apoio à UFPE de inquestionável reputação ético-
profissional, sem fins lucrativos. Declaração de Dispensa em
28/10/2015. LENITA ALMEIDA AMARAL. Pró-reitora da Progepe.
Ratificação em 01/12/2015. FLORISBELA DE ARRUDA CAMARA
E SIQUEIRA CAMPOS. Vice-reitora. Valor Global: R$ 614.250,00.
CNPJ CONTRATADA : 11.735.586/0001-59 FUNDACAODE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FE-
DRAL DE PERNAMBUCO.

(SIDEC - 02/12/2015) 153080-15233-2015NE800061

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 37/2015

Vencedores: 1)Grupo Nildo Saneamento e Construção LTDA -
ME(Grupos 1 e 3), 2)O. E. Dias - Previne Saúde Ambiental -
ME(Grupo 2).

(SIDEC - 02/12/2015) 153080-15233-2015NE800061

PREGÃO Nº 148/2015

Vencedores: 1)Mt Comercial Médica LTDA - ME(Item: 33), 2)Gab-
master Materiais hospitalares LTDA - ME(Itens: 7, 14 e 21), 3)Ju-
liano Cesar das Chagas - ME(Itens: 19, 20 e 32).

(SIDEC - 02/12/2015) 153080-15233-2015NE800061

PREGÃO Nº 201/2015

Vencedor: 1)Suporte Manutenção para computadores LTDA -
ME(Item 1).

(SIDEC - 02/12/2015) 153080-15233-2015NE800061

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
E QUALIDADE DE VIDA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n 03/2014-UFPE, fir-
mado em 08.01.2015, entre a UFPE, CNPJ: 24.134.488/0001-08 e a
M. A. Souza Rocha ME, CNPJ: 06.091.295/0001-35. / Objeto: Pror-
rogar o prazo de vigencia do Contrato ora aditado por mais 12 meses.
/ Vigencia: De 08.01.2015 ate 08.01.2016. / Valor: R$ 2.247,17 men-
sais. / Signatarios: UFPE: Anisio Brasileiro de Freitas Dourado-Rei-
tor; CONCESSIONARIA: Sra. Micheline Andrade Souza Rocha-Di-
retora Administrativa. / Processo: 23076.057425/2014-16.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

EDITAL Nº 11, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015
CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA (UFRB), no exercício da Reitoria e no uso de
suas atribuições estatutárias, tendo em vista o disposto no Artigo 37,
inciso II, da Constituição Federal, no Decreto Nº. 6.944, de
21/08/2009, Portaria Interministerial MPOG/MEC nº 405, de
30/08/2012, DOU de 31/08/2012, Portaria Interministerial Nº 24, de
05/02/2013, DOU de 06/02/2013, Portaria Interministerial Nº 111, de
02/04/2014, DOU de 03/04/2014, Portaria Interministerial Nº 313, de
04/05/2015, DOU de 05/08/2015, para atendimento das demandas
desta IFE, em cumprimento às pactuações do termo de acordo de
metas dos Programas de Expansão e REUNI, torna público que es-
tarão abertas as inscrições do Concurso Público para cargo de Pro-
fessor da Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do
Recôncavo da Bahia (UFRB), observados os termos da Lei Nº. 8.112,
de 11/12/90, da Lei 12.772 de 28/12/2012, DOU de 31/12/2012,
alterada pela Lei 12.863 de 24/09/2013, das Resoluções CONAC Nº
021/2013, CONAC Nº 031/2013 e CONAC Nº 001/2014 que alteram
a Resolução CONAC Nº 003/2013 das disposições do Estatuto e do
Regimento da Universidade e da legislação pertinente e complemen-
tar, mediante as condições contidas neste Edital, publicado no Diário
Oficial da União.

1. Das Disposições Preliminares
1.1 As matérias/áreas de conhecimento, o número de vagas,

o regime de trabalho, os requisitos específicos e a titulação exigida
para o cargo estão especificados no Anexo I deste Edital.

1.2 As provas e as etapas do Concurso Público serão rea-
lizadas no Centro de Artes, Humanidades e Letras, em período a ser
divulgado pela UFRB no sítio www.ufrb.edu.br/concursos.

1.3 A norma interna que rege o presente Concurso Público é
a Resolução do Conselho Acadêmico CONAC Nº 003/2013 e suas
alterações, que se encontram disponíveis, na íntegra, no sítio
www.ufrb.edu.br/conac. A nenhum candidato é dado desconhecê-
las.

1.4 Todas as demais informações de interesse dos candidatos,
tais como: possíveis editais de retificação; homologação das ins-
crições; resultado de julgamento de recursos; data e horário de rea-
lização das provas; lista de pontos; resultado das provas; homo-
logação do resultado final do Concurso, além de outras que se façam
necessárias, serão divulgadas no sítio www.ufrb.edu.br/concursos.

1.5 São atividades próprias do pessoal docente de nível su-
perior as pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão que, in-
dissociáveis, visem à aprendizagem, à produção de conhecimento, à
ampliação e transmissão do saber e da cultura, as inerentes ao exer-
cício das funções de direção, assessoramento, chefia, coordenação e
assistência na própria Instituição, além de outras previstas na le-
gislação vigente.

Setor: Ciências Exatas
Departamento: Matemática
Área de Conhecimento: Cálculo no Rn e Álgebra Linear
Processo: 23075.083868/2015-53
Número de vagas: 02 (duas)

N.º DE OR-
DEM

NOME PONTUAÇÃO
MÉDIA

01 Matheus Batagini Brito 8,91
02 Fernando de Ávila Silva 8,00
03 Roberto Ribeiro Santos Junior 7,80
04 Diego Mano Otero 7,60
05 Tanise Carnieri Pierin 7,47

LARYSSA MARTINS BORN
Pró-Reitora

PREGÃO Nº 211/2015

Vencedores: 1)MT COMERCIAL MEDICA LTDA - ME (Item: 24);
2)QUALY COMERCIAL EIRELI - EPP (Itens: 22 e 23) e 3)PER-
LAB INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS PARA LABS LTDA
(Item: 14).

MARILIA BATISTA DE LIMA PEQUENO
Coordenadora de Licitações

(SIDEC - 02/12/2015) 153409-15233-2015NE800061




